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INDICAÇÃO Nº 65/2025

Autora: Vereadora Lucimeire de Souza Boroni Mayrink

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Piedade de Ponte Nova que sejam providenciadas as
seguintes ações no âmbito da Educação Municipal:

 Aquisição de brinquedos pedagógicos;
 Aquisição de materiais para confecção de diversas atividades;
 Promoção de cursos de capacitação para os professores, com o

objetivo de desenvolver práticas exitosas e criativas com os alunos.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo fortalecer o processo de ensino e
aprendizagem nas escolas municipais, tornando-o mais dinâmico,
participativo e significativo para os estudantes.

Acredita-se que o aprendizado pode e deve ser uma experiência
divertida, repleta de vivências que estimulem a imaginação, a curiosidade
e a criatividade. A adoção de recursos pedagógicos e atividades lúdicas
contribui diretamente para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional das
crianças, tornando o ambiente escolar mais acolhedor e motivador.

Além disso, a capacitação dos professores é fundamental para que
possam aprimorar suas práticas pedagógicas e explorar novas metodologias
baseadas no “aprender fazendo”, estimulando o protagonismo e a
participação ativa dos alunos.

Portanto, tal iniciativa representa um investimento no futuro das nossas
crianças, garantindo uma educação pública de qualidade, pautada na
inovação e no encantamento pelo saber.

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que, por meio da Secretaria
competente, avalie e adote as providências necessárias para a execução
desta proposta.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova,
aos 6 dias do mês de Outubro de 2025.

Lucimeire de Souza Boroni Mayrink
Vereadora – Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova


